
PROCESSO LICITATORIO Nº. 041/2015

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO E 
MEIO FIO DE CONCRETO.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL.

AVISO

A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que o pro-
cesso em epigrafe foi deserto e consequentemente 
o processo foi revogado. Os autos do processo en-
contram-se a disposição dos interessados na sede do 
Executivo Municipal no horário das 08h00min às 
12h00min e das 13h00 as 17h00min. Macaíba/RN, 
13/08/2015. Mileni Pessoa. Pregoeira/PMM.

PORTARIA Nº 332/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da 
Lei Municipal 1.695/2011.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo de 
benefício nº 32/2015 e protocolo 2147/2015.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício 
previdenciário de Auxílio Doença à servido-
ra efetiva JANICE DANTAS JERONIMO, 
matrícula nº 0093394-1, ocupante do cargo 
de Professora, nível II P classe C, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, na escola 
João Faustino, pelo período de 06/08/2015 a 
19/09/2015, com valor correspondente à sua 
última remuneração de contribuição composta 
pelas seguintes verbas: salário base e Adicio-
nal por tempo de serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macaíba – RN, 05 de agosto de 2015

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

PORTARIA Nº 333/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, nos usos de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o arts. 36 c/c 38 
c/c 60, da Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no Processo de 
Benefício nº 75/2015 e de Protocolo nº 5333/2015.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder aposentadoria voluntária especial 
por idade e tempo de contribuição à servidora efe-
tiva MARIA DAS GRAÇAS FEITOSA VERAS, 
matriculada sob o nº 0010243-1, no cargo de Peda-
goga, nível II P, classe J, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação na escola Venera Dantas de Me-
deiros, com paridade e proventos integrais conforme 
os Artigos 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 
de dezembro de 2003, Artigo 2º da Emenda Consti-
tucional nº 47, de 05 de julho de 2005 e, caput e pa-
rágrafo único do Artigo 60 da Lei Municipal 1.695, 
de 30 de abril de 2014. Os Proventos são compostos 
pelas seguintes verbas: 
- Salário Base do cargo de Pedagoga, nível II P, clas-
se J;
- 05 (cinco) quinquênios correspondendo a 25% 
(vinte e cinco por cento) do vencimento do cargo, 
nos termos do art. 165 da Lei Municipal 389/1995.

Art. 2º. Declarar imediatamente vago o cargo ocupa-
do pela servidora.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de 
agosto de 2015.

Macaíba – RN, 10 de agosto de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV 

...................................................................................

PORTARIA Nº 334/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, nos usos de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o arts. 36 c/c 60, 
da Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 

61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no Processo de 
Benefício nº 79/2015 e de protocolo nº 5621/2015.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder aposentadoria voluntária por idade 
e tempo de contribuição à servidora efetiva ELIE-
TE MARIA DA COSTA SANTOS, matriculada 
sob o nº 0007463-1, no cargo de ASG, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação na escola Nair 
Andrade de Mesquita, com paridade e proventos 
integrais conforme os Artigos 6º da Emenda Consti-
tucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, Artigo 2º 
da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 
2005 e, caput e parágrafo único do Artigo 60 da Lei 
Municipal 1.695, de 30 de abril de 2014. Os Proven-
tos são compostos pelas seguintes verbas: 
- Salário Base do cargo de ASG;
- 06 (seis) quinquênios correspondendo a 30% (trin-
ta por cento) do vencimento do cargo, nos termos do 
art. 165 da Lei Municipal 389/1995.

Art. 2º. Declarar imediatamente vago o cargo ocupa-
do pela servidora.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de 
agosto de 2015.

Macaíba – RN, 10 de agosto de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV 

...................................................................................

PORTARIA Nº 335/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, nos usos de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o arts. 36 c/c 38 
c/c 60, da Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no Processo de 
Benefício nº 69/2015 e de protocolo nº 4892/2015.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder aposentadoria voluntária especial 
por idade e tempo de contribuição à servidora efeti-
va MARIA JOSÉ COELHO DA SILVA BRITO, 
matriculada sob o nº 0003042-1, no cargo de Profes-
sora, nível II P, classe K, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação na escola Nair Andrade de Mes-
quita, com paridade e proventos integrais conforme 
os Artigos 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 
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de dezembro de 2003, Artigo 2º da Emenda Consti-
tucional nº 47, de 05 de julho de 2005 e, caput e pa-
rágrafo único do Artigo 60 da Lei Municipal 1.695, 
de 30 de abril de 2014. Os Proventos são compostos 
pelas seguintes verbas: 
- Salário Base do cargo de Professora, nível II P, 
classe K;
- 06 (seis) quinquênios correspondendo a 30% (trin-
ta por cento) do vencimento do cargo, nos termos do 
art. 165 da Lei Municipal 389/1995.

Art. 2º. Declarar imediatamente vago o cargo ocupa-
do pela servidora.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de 
agosto de 2015.

Macaíba – RN, 10 de agosto de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV 

...................................................................................

PORTARIA Nº 336/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, nos usos de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o arts. 36 c/c 38 
c/c 60, da Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo de 
Benefício nº 76/2015 e de protocolo nº 5500/2015.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder aposentadoria voluntária especial 
por idade e tempo de contribuição à servidora efeti-
va EDILMA DA COSTA RIBEIRO, matriculada 
sob o nº 0001686-1, no cargo de Professora, nível II 
P, classe K, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação na escola Tereza Brito do Nascimento, com 
paridade e proventos integrais conforme os Artigos 
6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezem-
bro de 2003, Artigo 2º da Emenda Constitucional 
nº 47, de 05 de julho de 2005 e, caput e parágrafo 
único do Artigo 60 da Lei Municipal 1.695, de 30 
de abril de 2014. Os Proventos são compostos pelas 
seguintes verbas: 
- Salário Base do cargo de Professora, nível II P, 
classe K;
- 07 (sete) quinquênios correspondendo a 35% (trin-
ta e cinco por cento) do vencimento do cargo, nos 
termos do art. 165 da Lei Municipal 389/1995.

Art. 2º. Declarar imediatamente vago o cargo ocupa-
do pela servidora.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de 
agosto de 2015.

Macaíba – RN, 10 de agosto de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV 

...................................................................................

PORTARIA Nº 337/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-

tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, nos usos de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o arts. 36 c/c 60, 
da Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no protocolo nº 
7224/2014.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder aposentadoria voluntária por idade 
e tempo de contribuição à servidora efetiva DORIS 
ALVES DE LIRA BENICIO, matriculada sob o nº 
0002607-1, no cargo de Técnica de Nível Superior, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação – SME, 
com paridade e proventos integrais conforme os Ar-
tigos 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 
dezembro de 2003, Artigo 2º da Emenda Constitu-
cional nº 47, de 05 de julho de 2005 e, caput e pa-
rágrafo único do Artigo 60 da Lei Municipal 1.695, 
de 30 de abril de 2014. Os Proventos são compostos 
pelas seguintes verbas: 

- Salário Base do cargo de Técnica de Nível Supe-
rior;
- 06 (seis) quinquênios correspondendo a 30% (trin-
ta por cento) do vencimento do cargo, nos termos do 
art. 165 da Lei Municipal 389/1995;
- Gratificação Incorporada, conforme dispõe o artigo 
156, §4º do Regime Jurídico Único. 

Art. 2º. Declarar imediatamente vago o cargo ocupa-
do pela servidora.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de 
agosto de 2015.

Macaíba – RN, 10 de agosto de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV 

...................................................................................

PORTARIA Nº 338, DE 10 DE AGOSTO DE 
2015

Exonera a pedido Membro do Conselho Tutelar 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, e dá 
outras providências.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei nº 1325/2005-GP.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a pedido Sra. JANIELE DA SIL-
VA, inscrita no CPF/MF sob o nº 009.999.754-12, 
do cargo que exercia como Membro do  Conselho 
Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
sob o simbolo CC-3, nomeada através da Portaria nº 
103/2015 datada de 20 de março de 2015.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto 
de 2015.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 10 de agosto de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 339/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada a Senhora SAMARA VE-
RÔNICA BATISTA GARCIA, inscrita no CPF/
MF sob o nº 009.789.164-92, como membro do 
Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do 
Adolescente para substituir a Conselheira JANIE-
LE DA SILVA que solicitou exoneração do cargo, 
conforme Portaria nº 338, de 10 de agosto de 2015, 
nos moldes determinados na Constituiçao Federal e 
Legislação infraconstitucional pertinente.

Art. 2º - O exercício da função de conselheiro tu-
telar será remunerado, mediante subsídio equiva-
lente ao cargo CC-3, da Administração Municipal, 
com a qual não será estabelecido qualquer vínculo 
empregatício, de acordo com o Artigo 20 da Lei nº 
1070/2002.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto 
de 2015.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 10 de agosto de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 340/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeada a Senhora ANA LIDIA SAN-
TOS BEZERRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 
100.847.454-10, como membro do Conselho Tute-
lar dos Direitos da Criança e do Adolescente para 
substituir a Conselheira BRUNA DANIELLY DOS 
SANTOS que gozará de licença gestante (mater-
nidade), nos moldes determinados na Constituiçao 
Federal e Legislação infraconstitucional pertinente.

Art. 2º - O exercício da função de conselheiro tu-
telar será remunerado, mediante subsídio equiva-
lente ao cargo CC-3, da Administração Municipal, 
com a qual não será estabelecido qualquer vínculo 
empregatício, de acordo com o Artigo 20 da Lei nº 
1070/2002.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
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publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto 
de 2015.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 10 de Agosto de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal
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